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Ao Segurado

A partir de agora, a Stone será
responsável pela administração do
seu Seguro com o atendimento que
você já conhece, 24h por dia, 7 dias
por semana.

Neste manual apresentaremos as
condições específicas que conduzem o
seu seguro, as responsabilidades e
obrigações de ambas as partes, além
de esclarecer todos os aspectos
relativos à utilização e
procedimentos em caso de sinistro.

Leia atentamente este documento e,
em caso de dúvida, não deixe de nos
procurar. Além disso, compartilhe
este documento com os seus
beneficiários.

Seja bem-vindo(a)!
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Definições

Apólice
Documento emitido pela sociedade
seguradora formalizando a aceitação da
cobertura.

Agravamento do Risco
Circunstância que, após a contratação do
seguro, aumenta a probabilidade de ocorrência
de sinistro, independentemente ou não da
vontade do segurado.

Beneficiários
São pessoas físicas indicadas pelo segurado
principal para receber o valor da indenização,
na hipótese de sua morte ser devidamente
coberta. Algumas coberturas, como na
Invalidez Permanente Total ou Parcial por
Acidente, têm o segurado principal como
beneficiário.

Capital Segurado
É o valor máximo para a cobertura contratada
a ser pago pela sociedade seguradora na
ocorrência do sinistro coberto

Prêmio
Mensalidade a ser paga

Carência
Período de tempo ininterrupto, contado da
data de início de vigência do seguro, durante o
qual o segurado permanece no seguro sem ter
direito às coberturas contratadas, sem prejuízo
no pagamento do prêmio.

Indenização
É o montante a ser pago pela seguradora ao
segurado ou a seu(s) beneficiário(s) em
decorrência de sinistro coberto, durante a
vigência do seguro, após o período de carência.

Seguradora
É a Icatu Seguros S.A, companhia de seguros
devidamente constituída e legalmente
autorizada a operar no país, que assume a
responsabilidade pelos riscos cobertos pela
apólice, mediante recebimento do prêmio

Segurado
Pessoa física que contratou o Seguro,
regularmente aceita e incluída na apólice.

Sinistro
Ocorrência do risco coberto, durante o período
de vigência do plano de seguro
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A Stone idealizou, criou e implantou um projeto que confere a você, além do seguro de
vida, um atendimento eficiente e toda a assistência necessária.

Para conhecer os canais de atendimento da Stone que estão à sua disposição, confira
os dados a seguir.

CENTRAL DE ATENDIMENTO
O Canal de Atendimento Stone está sempre à disposição e tem como missão te apoiar
na busca por uma vida mais saudável, possibilitando que você tenha tempo de sobra
para curtir os momentos e oportunidades sem maiores preocupações.

Isso significa que, a qualquer tempo, você e a sua família poderão entrar em contato
conosco por meio dos canais Stone: telefone ou WhatsApp 3004-9680 (regiões
metropolitanas) ou 0800-326-0506 (demais regiões) ou, ainda, via e-mail, pelo
meajuda@stone.com.br.

- Avisar sobre um sinistro;
- Tirar dúvidas sobre o seu seguro de vida;
- Solicitar informações sobre as coberturas do seu seguro;
- Solicitar alterações cadastrais;

INTERNET
Portal de Atendimento Stone: https://www.stone.com.br/suporte-stone

SEGURO DE VIDA TON

No caso do Seguro de Vida TON, o contato para as solicitações citadas deve ser direto com
a Central de Atendimento TON. Telefone ou whatsapp 3004 - 9137.

Esses canais não substituem e não invalidam os canais de atendimento da Icatu
Seguros S.A. pelo site https://portal.icatuseguros.com.br/atendimento ou telefone 4002
0040 (regiões metropolitanas) ou 0800 285 3000 (demais localidades)
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1.SEGURADO

Para contratação do Seguro de Vida, é necessário que seja uma pessoa física entre 18
(dezoito) a 65 (sessenta e cinco) anos.

2.GARANTIAS

Este seguro permite a contratação das coberturas listadas abaixo.

As garantias de seguro se aplicam a eventos ocorridos em qualquer parte do mundo.

2.1. Garantias Básicas

Morte - garantia de pagamento de indenização ao(s) beneficiário(s) em caso de morte
do segurado principal, em valor equivalente a 100% (cem por cento) do capital
individual, por causas naturais ou acidentais, durante a vigência da apólice;

Indenização Especial de Morte por Acidente (IEA) - garantia de pagamento de
indenização ao(s) beneficiário(s) em caso de morte do segurado principal, ocasionada
exclusivamente, por acidente pessoal coberto, ocorrido durante a vigência da apólice,
em valor equivalente a 100% (cem por cento) do capital individual. Ou seja, nesse
cenário os beneficiários recebem o dobro do capital contratado inicialmente;

Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente (IPA) - garantia de pagamento de
indenização ao segurado principal, proporcional à importância segurada, relativa à
perda, redução ou impotência funcional definitiva, total ou parcial, de um membro ou
órgão em virtude de lesão física causada por acidente pessoal coberto. Cobertura
limitada a até 100% do capital segurado individual - possível consultar a tabela de
cálculo da indenização através das Condições Gerais (pág. 38). Para fins de fixação da
data do evento, será considerada a data do acidente.

Invalidez Funcional Permanente Total por Doença (IFPD) - é a antecipação do
pagamento da indenização relativa à garantia básica de morte de valor equivalente a
100% (cem por cento) do capital segurado individual em caso de invalidez funcional
permanente total, consequente de doença que cause a perda de sua capacidade de
existência independente. A perda da capacidade será caracterizada pela ocorrência de
quadro clínico incapacitante, decorrente de doença que inviabilize, de forma
irreversível, o pleno exercício das relações autonômicas do segurado. O pagamento
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dessa garantia implicará no cancelamento imediato do certificado individual.

Doenças Graves - em caso de contratação com a cobertura de doenças graves, é
garantido ao segurado principal a indenização do valor contratado em caso de
diagnóstico de alguma das doenças cobertas (câncer, infarto agudo do miocárdio,
acidente vascular cerebral, insuficiência renal terminal, transplante de órgãos), desde
que esteja após o  prazo de carência (item 8.2)

Assistência Funeral - O Serviço de Assistência Funeral poderá ser acionado por meio
da Central de Atendimento 0800 026 1900, ou para contatos no exterior 55 11
4133-9299 com atendimento 24 horas. Em caso do Serviço de Assistência Funeral (R$
5.500) não ser acionado, as despesas efetuadas com o funeral, até o limite de R$
5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais), serão reembolsadas mediante a apresentação
das notas fiscais originais referentes aos serviços prestado;

2.2. Garantias Suplementares

Inclusão Automática de Cônjuge (IAC) - Garantir ao segurado principal o pagamento de
uma indenização em valor equivalente a 50% (cinquenta por cento) do capital segurado
individual, em caso de morte do cônjuge ou companheiro(a) do segurado principal por
causas naturais ou acidentais, ocorrida durante a vigência da Apólice

Inclusão Automática de Filhos (IAF) - Garantir ao segurado principal o pagamento de uma
indenização em valor equivalente a 10% (dez por cento) do capital segurado individual
estabelecido para a Garantia Básica do segurado principal, limitado a R$50.000,00
(cinquenta mil reais) em caso de falecimento de qualquer um dos filhos, enteados ou
menores dependentes do segurado principal. Para os filhos e enteados menores de 14
anos, a indenização está limitada ao valor das despesas com funeral, até o limite máximo
contratado

Será aceita a inclusão automática de filhos:
• Menores de idade, até 18 (dezoito) anos;
• Entre 18 (dezoito) e 21 (vinte e um) anos, desde que sejam dependentes do segurado
principal, para fins legais;

• Até 24 (vinte e quatro) anos, se universitário ou cursando escola técnica;

• De qualquer idade, se for considerado incapaz, física ou mentalmente, para o trabalho,
desde que essa incapacidade tenha se verificado até os 24 (vinte e quatro) anos.

• Os enteados poderão ser incluídos, observadas as mesmas condições dos filhos.
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3.VIGÊNCIA

A vigência da apólice é determinada nas condições contratuais, podendo ser renovada,
automaticamente, uma única vez, por igual período.

É facultado à seguradora a renovação da apólice na data de vencimento, visto que as
demais renovações somente ocorrerão se expressamente acordado pelas partes, por meio
de termo aditivo. Caso a seguradora opte por não renovar, deve comunicar sua decisão aos
subestipulantes e ao estipulante 60 (sessenta) dias antes do final da vigência da apólice.

3.1. Início da vigência

A vigência do risco individual iniciar-se-á às 24 (vinte e quatro) horas da data de protocolo
da Proposta de Adesão na Icatu Seguros, desde que atendidas todas as condições
estabelecidas para o Grupo Segurável pela Seguradora e aceito o risco a ser analisado pela
seguradora.

4.CANCELAMENTO OU TÉRMINO DA VIGÊNCIA

O seguro ficará automaticamente cancelado no 1º (primeiro) dia subsequente ao término do
“prazo de tolerância" - período superior a 60 (sessenta) dias, a contar da data do
vencimento da primeira fatura não paga).

O seguro não produzirá mais efeitos, direitos ou obrigações, após a data do efetivo
cancelamento, não cabendo qualquer indenização ou a restituição de quaisquer valores
anteriormente pagos.

No caso de cancelamento do seguro, a qualquer tempo, por iniciativa de quaisquer das
partes contratantes e com a concordância recíproca, a seguradora poderá reter do
prêmio recebido, além das taxas, a parte proporcional ao tempo decorrido. O seguro
não poderá ser cancelado pela seguradora sob alegação de alteração da natureza dos
riscos.

Em caso de contratação com a cobertura de Doenças Graves, exclusivamente essa
cobertura deixa de ficar vigente no primeiro dia posterior à data em que o Segurado

completar 71 anos. Ou então, caso ele sinistre, o cancelamento é feito logo após ele
receber a indenização. Lembrando que, nos motivos citados, somente esta cobertura é
cancelada, mas as demais seguem normalmente.

4.1. Pela Seguradora
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A seguradora poderá efetuar o cancelamento após o término do prazo de tolerância,
conforme descrito no item 4, desde que o pagamento do seguro não seja regularizado.

4.2. Cessação da Cobertura Individual

A cobertura de cada segurado cessa, automaticamente, ao final do prazo de vigência da
apólice, salvo se esta for renovada.

A cobertura do segurado principal cessa ainda com:
• O desaparecimento do vínculo entre o segurado principal e o estipulante
(cancelamento de todos os serviços ou produtos Stone, como máquina de cartão de
crédito, conta Stone etc.);

• Sua morte ou invalidez funcional permanente por doença;
• Quando o segurado solicitar sua exclusão do seguro (cancelamento do produto) ou
quando deixar de contribuir com sua parte no prêmio.

Além das situações acima mencionadas, a cobertura de cada segurado dependente
termina:

• Se for cancelada a respectiva cláusula suplementar;
• Com a morte do segurado principal;
• Com o cancelamento do seguro do segurado principal;
• Com a cessação da condições de dependente;
• Com a morte do segurado dependente.

5.PAGAMENTO DO PRÊMIO

Os prêmios devem ser pagos mensalmente pelo cliente para a Stone, por meio de:

• Agenda de Recebíveis dados em garantia via Conta Stone

• Débito em conta

• Boleto bancário

• Cartões de crédito

A Stone se reserva ao direito de realizar a cobrança no meio mais adequado dentre os
disponíveis e/ou fornecidos pelo cliente

5.1. Atraso nos Pagamentos

Os prêmios devem ser pagos até a data de vencimento definida na proposta de
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contratação, exceto quando a data corresponder a um feriado bancário ou final de
semana. Nesses casos, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil
subsequente.

Se o segurado não efetuar o pagamento do prêmio em até 60 (sessenta) dias, contados
a partir da primeira fatura vencida e não paga, o seguro será cancelado e o segurado
impossibilitado de realizar a utilização do capital segurado.

5.1.1. Período de tolerância

A seguradora estabelece um período de tolerância de 60 (sessenta) dias, contados a
partir do dia imediatamente posterior à data de vencimento do prêmio vencido e não
pago, durante o qual o segurado ainda terá direito às coberturas contratadas mediante
cobrança do prêmio devido ou, quando for o caso, seu abatimento da indenização paga
ao(s) beneficiário(s).

6.CAPITAL SEGURADO

O capital segurado individual da Garantia Básica será variável e definido
individualmente pelo cliente, no momento da contratação do seguro, observando os
limites mínimo de R$50.000,00 (cinquenta mil reais) e máximo de R$1.000.000,00 (um
milhão de reais).

Caso a contratação tenha sido feita com a cobertura de Doenças Graves, esta possui
um limite mínimo de R$50.000,00 (cinquenta mil reais) e máximo de R$150.000,00
(cento e cinquenta mil reais). Importante ressaltar que a escolha do capital segurado é
definida individualmente pelo cliente, no momento da contratação do seguro.

Quando o segurado desejar aumentar seu capital segurado individual ou incluir alguma
garantia ao seguro, desde que prevista na apólice, deverá, obrigatoriamente, preencher
uma nova Proposta de Adesão e Declaração Pessoal de Saúde (DPS), sendo as
condições alteradas somente após a aprovação de risco pela seguradora.

7.REAJUSTE

Os valores das parcelas do seguro e do capital segurado serão atualizados
monetariamente no aniversário do certificado individual, pelo IPCA (Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo) divulgado pelo IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e
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Estatística) acumulado nos 12 (doze) meses que antecedem o mês anterior ao do
aniversário e conforme a idade do segurado de acordo com a tabela abaixo:

Fator de Idade Fator de Reajuste

18 - 35 anos 1,0000

36 - 40 anos 1,1405

41 - 45 anos 1,5040

46 - 50 anos 1,7485

51 - 55 anos 1,4535

56 - 60 anos 1,5945

61 - 65 anos 1,6837

A partir de 65 anos 1,1150 ao ano

O mês de corte para efeito de contagem do período de reajuste será definido nas
condições contratuais de cada apólice.

8.CARÊNCIA

8.1. Inaplicabilidade

O prazo de carência não se aplica a sinistros decorrentes de acidentes pessoais
cobertos, exceto no caso de suicídio ou sua tentativa, quando o período será de 2 (dois)
anos ininterruptos, contados da data da contratação do seguro.

8.2 Doenças Graves

No caso de contratação do Seguro com a cobertura de Doenças Graves existe carência.
Exclusivamente para o uso desta cobertura, temos carência de 90 dias a partir do início

de vigência da cobertura individual, e desde que o segurado se encontre em vida após
30 dias da data do diagnóstico da doença. Não haverá garantia de indenização se o
diagnóstico for após a morte do segurado. A Garantia será cancelada no primeiro dia
subsequente ao segurado completar 70 anos ou após o recebimento da indenização (o
que ocorrer primeiro).
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9.INDENIZAÇÃO

Em caso de ocorrência de sinistros, o segurado ou seus beneficiários, conforme o caso,
deverão comunicá-los aos Canais de Atendimento Stone e enviar a documentação
necessária para análise e regulamentação, conforme definido nas Condições Gerais
para cada garantia contratada.

9.1. Procedimentos no Pagamento da Indenização

A partir da entrega de toda a documentação básica exigida pela Icatu Seguradora, esta
terá o prazo de até 30 dias corridos, conforme prazo Susep para a liquidação do
sinistro, desde que atendidas todas as exigências legais.

Podendo esta ser paga total ou parcialmente de acordo com a documentação enviada.

9.2. Perda do Direito à Indenização

O segurado perde o direito à indenização nas hipóteses de:
• Agravar intencionalmente o risco ou se este for decorrente de ato ilícito praticado
pelo segurado;

• Se o estipulante ou subestipulante, por si, seu representante ou seu corretor fizer
declarações inexatas ou omitir circunstâncias que possam influir na aceitação da
proposta de contratação ou no valor do prêmio;

• Tiver conhecimento de qualquer fato que possa agravar o risco coberto e não
comunicar à seguradora por má-fé.

Havendo declarações inexatas, mas sem ocorrência de sinistro, a seguradora se reserva
no direito de:

i) cancelar o seguro, retendo, do prêmio originalmente pactuado, a parcela proporcional
ao tempo decorrido ou;

ii) Mediante acordo entre as partes, permitir sua continuidade cobrando a diferença do
prêmio cabível ou restringindo a cobertura contratada.

Caso tenha ocorrido algum sinistro, com pagamento parcial da importância segurada, a
seguradora poderá

i) Cancelar o seguro, após o pagamento da indenização, retendo, do originalmente
prêmio pactuado, acrescido da diferença cabível, a parcela calculada
proporcionalmente ao tempo decorrido ou;

ii) Mediante acordo entre as partes, permitir a continuidade do seguro, desde que a
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diferença de prêmio cabível seja cobrada ou deduzida do valor a ser pago ao segurado
ou ao beneficiário, bem como restringir a cobertura contratada para riscos futuros.

Na hipótese de pagamento integral da importância segurada, a seguradora poderá
cancelar o seguro, após o pagamento da indenização, deduzindo, do valor indenizado, a
diferença do prêmio cabível.

O Segurado deverá comunicar à Seguradora, logo que saiba, qualquer fato suscetível
de agravar o risco coberto, sob pena de perder o direito à cobertura, se ficar
comprovada a má-fé. A Seguradora, desde que o faça nos 15 (quinze) dias seguintes ao
recebimento do aviso de agravação do risco, poderá dar-lhe ciência, por escrito, de sua
decisão de cancelar o seguro, ou mediante acordo entre as partes, restringir a cobertura
contratada ou cobrar a diferença de prêmio cabível. Contudo, a comunicação de
agravamento de risco pelo Segurado não gerará o cancelamento do seguro, restrição
de cobertura ou alteração do prémio, salvo no caso de comprovada má-fé. O
cancelamento do Seguro só será eficaz 30 (trinta) dias após a notificação, devendo ser
restituída a diferença de prêmio, calculada proporcionalmente ao período a decorrer.

10.RISCOS EXCLUÍDOS

Estão expressamente excluídos de todas as garantias deste seguro os eventos
ocorridos em consequência:

▪ do uso de material nuclear para quaisquer fins, incluindo a explosão nuclear
provocada ou não, bem como a contaminação radioativa ou exposição a radiações
nucleares ou ionizantes;

▪ de atos ou operações de guerra, declarada ou não, de guerra química ou
bacteriológica, de guerra civil, de guerrilha, de revolução, agitação, motim, revolta,
sedição, sublevação ou outras perturbações da ordem pública e delas decorrentes,
salvo se tratar de prestação de serviço militar ou de ato de humanidade em auxílio de
outrem;

▪ de doenças preexistentes à contratação do seguro, de conhecimento do segurado, não
declaradas na proposta de adesão;

▪ de suicídio ou tentativa de suicídio do Segurado, exceto se ocorrido após o período de
2 (dois) anos contados da vigência inicial do seguro ou de sua recondução depois de
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suspenso;

▪ de atos ilícitos dolosos praticados pelo Segurado, pelo Beneficiário ou pelo
representante legal, de um ou de outro, bem como pelos sócios controladores,
dirigentes e administradores.

Exclusão para Atos Terroristas:

Não estão cobertos perdas e danos causados direta ou indiretamente por ato terrorista,
cabendo à Seguradora comprovar com documentação hábil, acompanhada de laudo
circunstanciado que caracterize a natureza do atentado, independente de seu propósito,
e desde que este tenha sido devidamente reconhecido como atentatório à ordem
pública pela autoridade pública competente.

É vedada a exclusão de morte ou a incapacidade do segurado quando provier da
utilização de meio de transporte mais arriscado, da prestação de serviço militar, da
prática de esporte, ou de atos de humanidade em auxílio de outrem.
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Seguros administrados por Icatu Seguros S.A, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
42.283.770/0001-39, Processo SUSEP nº 15414.001272/2006-36. O registro deste plano na
SUSEP não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação a sua comercialização.
SAC: 0800 286 0110 de segunda a sexta-feira: das 8h às 20h, exceto em feriados nacionais.
Ouvidoria Icatu Seguros: 0800 286 0047 de segunda a sexta-feira, das 8h às 18h, exceto
feriados.
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